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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Aviso de contumácia n.º 431/2006 — AP. — O Dr. João
Mendes  Ferreira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Ourém,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  49/03.1GAVNO,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Domingos Almeida, filho de Faustino Pinto de Almeida e
de  Maria  Adélia  Antunes  Lopes  Gomes  de  Almeida,  natural  de
França,  nascido  em 15 de Agosto de 1968,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 08244247, com domicílio na Rua da Terra
Nova, Olival, 2490 Ourém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 14 de  Janeiro de 2004, um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 14 de  Janeiro de 2004,  foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  4  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a passagem imediata de
mandado de detenção do arguido para efeitos de sujeição do mesmo
a  termo de  identidade e  residência,  sem prejuízo de outras medi-
das de coacção  (artigos 336.º,  n.º 2,  e 337.º,  n.º 1, do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  o  arguido  obter,  a  seu  requerimento,  documentos,
certidões  e  registos  junto  de  serviços,  personalizados  ou  não,  do
estado  e  autarquias  locais,  nomeadamente,  bilhete  de  identidade,
certificado  de  registo  criminal,  passaporte,  carta  de  condução,
livrete de veículo automóvel, documentos e certidões da adminis-
tração  fiscal e das conservatórias de  registo civil,  comercial, pre-
dial  e  de  automóveis  (artigo  337.º,  n.º  3,  do Código de Processo
Penal).

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Mendes
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel Gonçalves Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 432/2006 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Ovar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 348/04.5PAOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio
Bruno dos Santos Pinheiro, filho de José Maria da Silva Pinheiro
e de Célia Jesus dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Novembro de 1981, solteiro,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 12120220, com domicílio na Rua Sacadura Cabral, 76, rés-
-do-chão esquerdo, 3880 Ovar, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou ser-
viços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, prati-
cado em 11 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 25 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, tais como obter certidão de
assento de nascimento ou casamento, certificado de registo criminal,
bilhete de identidade, registar aquisição de imóveis ou veículos auto-
móveis,  carta de  condução, passaporte,  cartão de  contribuinte,  li-
cença de uso e porte de arma, atestado de residência, ou cartão de
eleitor, obter certificado de registo criminal, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria Elisa Cravo Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 433/2006 — AP. — A Dr.ª Isilda
Maria Correia de Pinho,  juíza de direito do 3.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  589/04.5TAOVR,  pendente  neste Tribunal  contra  o

arguido Paulo Miguel Mendes Cruz, filho de Jorge António Simões
Cruz  e  de  Júlia  Fernanda  Alicante  Mendes,  natural  de  Portugal,
Porto, Miragaia, Porto, nascido em 16 de Dezembro de 1979, titular
do bilhete de identidade n.º 11673401, com domicílio na Rua Traz
do Maninho,  66, Madalena,  4400 Vila Nova de Gaia,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de burla para obtenção de
alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 2004,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 10 de Novembro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de Novembro  de  2005. — A  Juíza  de Direito,  Isilda Maria
Correia de Pinho. — A Oficial de Justiça, Emília Sousa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 434/2006 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 489/04.9GAPRD, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel  Freire  do  Couto,
filho de Luís Ferreira do Couto e de Rosa Freire da Rocha, natu-
ral  de  Beire,  Paredes,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
24 de Setembro de 1969,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade
n.º 10959698, com domicilio na Torre da Madureira, Beire, 4580
Paredes, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 25 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

2  de  Novembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro M.
Menezes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 435/2006 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes,  juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 30/98.0TBPRD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Valdemar Dias Coelho da Rocha,
filho de Luís Coelho da Rocha e de Maria Elisa Dias dos Santos,
natural de Vilela, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Julho de 1961, casado,  titular do titular do bilhete de identi-
dade n.º 8065182, com domicílio na Rua Central do Campo, 22, 5,
Campo, 4440 Valongo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos
artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de De-
zembro e 217, n.º 1, do Código Penal de 1995, praticado em 10 de
Junho de 1996, por despacho de 7 de Novembro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação  em  juízo.

11  de  Novembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro M.
Menezes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 436/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-



73APÊNDICE N.º 3 — II SÉRIE — N.º 6 — 9 de Janeiro de 2006

cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,  faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 608/02.OTAPNF,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Aníbal  Augusto  Vieira
Mota,  filho de Fernando da Silva Mota e de Maria Teresa Vieira
Carneiro, nascido em 20 de Novembro de 1954, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9972146, com domicílio na Rua Professor
Oliveira Andrade, 952, Crestins, Moreira, 4470 Maia, por se encon-
trar  acusado da  prática  de  um crime de  burla  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril
de 2002,  por despacho de 24 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por falecimento.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 437/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,  faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 494/05.8TAPRD,
pendente  neste Tribunal  contra  a  arguida  Paula Maria  Fernandes
Borges Guedes, filha de Horácio Teixeira Borges e de Maria Henri-
queta Bento Fernandes, natural de Ermida, Vila Real, nascida em
29  de  Outubro  de  1966,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 07730878, com domicílio no Lugar de São Damião, Besteiros,
4580 Paredes, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
16 de Março de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de
actos urgentes nos  termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do
referido diploma  legal.

4 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 438/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,  faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  50/01.OTBPRD
(ex. processo n.º 469/97.9GBPRD), pendente neste Tribunal contra
o arguido Sidónio Ferreira de Barros, filho de Bernardino Moreira
de Barros e de Rosa Ferreira Rodrigues, natural de Duas  Igrejas,
Paredes, de nacionalidade portuguesa, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º -8321890, com domicílio na Rua da Ponte Velha,
164,  Lordelo,  4580  Paredes,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 24 de
Novembro  de  1995,  por  despacho  de  10  de  Novembro  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  ter  apresentado  em
juízo.

11 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Aurora Manuela Nogueira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 439/2006 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel, faz saber que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º do
Código  de  Processo  Penal),  n.º  437/02.0GBPNF,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Manuel António da Cruz Moreira, filho
de  António  Joaquim  Moreira  e  de  Maria  da  Conceição  da  Cruz
Moreira, natural de Paredes, Castelões de Cepeda, Paredes, nascido
em 25 de Julho de 1980, solteiro,  titular do bilhete de  identidade
n.º 12211126, com domicílio no Lugar de Jugueiros, São Paio da

Portela, 4560-Penafiel, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º  2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em
29 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Outubro de 2005, nos termos do art.0 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a proibição de obter ou renovar passaporte, certidão de
assento de nascimento e, caso exista, assento de casamento, certifi-
cado de registo criminal ou renovar bilhete de identidade, registar
a aquisição de imóveis e registar a aquisição de veículos automó-
veis e a proibição de obter ou renovar a carta de condução.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
O Oficial de Justiça, Humberto Hugo Rocha.

Aviso de contumácia n.º 440/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  483/95.9PAPNI,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos António Amâncio Varela, filho de António Varela e de Maria
da Conceição Amando, nascido em 21 de Dezembro de 1965, casado,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  7031209,  com  domicílio  na
Waibstadter Strasse, 2, 74889 Sínsheím, Alemanha, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Maio de 1995,
por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de identidade
è residência, medida de coacção aplicada ao arguido.

4  de  Novembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Alexandra
Veiga. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Santos Completo.

Aviso de contumácia n.º 441/2006 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 816/01.0GBPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Barroso Rodrigues, filho de António Rodrigues e de Adelina Nunes
Barroso, natural de Penafiel,  de nacionalidade portuguesa, nascido
em  29  de  Abril  de  1968,  casado,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 195361954 e do bilhete de identidade n.º 10963740, com domi-
cílio na Sílvarelos, Guilhufe, 4560 Penafiel. por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3 do Código Penal,
praticado em 27 de Julho de 2001, por despacho de 7 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

9 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula de Sousa Ferreira.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 442/2006 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),
n.º 42/00.6TBPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Alberto  Silva  Macedo,  filho  de  Alberto  Macedo  e  de  Florinda
Pereira da Silva, natural de Felgueiras, Borba de Godim, Felgueiras,
nascido em 25 de Setembro de 1954, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7176729, com domicílio na Travessa Fundo de Vila,
109, Figueiró, 4590 Paços de Ferreira, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime de  burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em 22 de Fevereiro de 1999,
por despacho de 25 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por se  ter apresentado em juízo.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Pereira.




